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ble Prefeitura Municipal de Umuarama 

)

ESTADO DO PARANÁ 

°P...0 R T_A-R• I A _N202/66" 

De ordem do Exmg.,Sr-. MARCIANO BARANIUK, DD; 

Prefeito Municibal de Umuarama, Estado do 
Paraná; e no uso das atribuUtes que são coa 
feridas por Lei, 

Pica COZINADA a pena de suspensão do cargo,. 
pelo prazo de 15 (quinze) diaá; ao "Encarregado do Escrit6rio n  

do Departamento de Energia Elétrica-desta Municipalidade, Po.; 

drão stinn, !R._ GILBERTO JESUSMO=11, por motivos de não cumpri 

mento -iiitegral dó setas deveres, S por não cumprimento dos ttr; 

mos do artigo n9=207=, !tem XIV, Título IV, Capítulo 1, dos ES 
tatutos doSEunóionários ticos Civis do Estado, em vig8f: 

"REGISTRE.SE. PUBLIQUE.SE. CUIPRA.SE". =========== =====-===== =========   

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama 

Estado do Paraná; Sala da Secção do ,Pessoal, aos 07 (sete) 	. 

dias do mts de novembro do ano de mil novecentos e sessenta e 

seis=(1.966)!‘. 

ADX0 CIONEK, 
"Responsável p/Departamento de 

Energia Elétrica" 
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